
Processo nº 29.326-1/2017
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
Relator CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA CAMARGO
Revisor CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno dia 9-10-2018 o voto 
do Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima proferido oralmente em Sessão Plenária no 
sentido de não aplicar multa  ao sobrinho do gestor foi aprovado por maioria entre os 
Conselheiros presentes na sessão.

Ficaram  vencidos  os  Conselheiros  Interinos  João  Batista  Camargo 
(Relator) e Moises Maciel, que votaram pela aplicação de multa ao sobrinho do gestor.

 

Sala das Sessões, 9-10-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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